
 

 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS 

 

 

O Município de Buerarema - BA, em conformidade com art. 75, § 2º, da Lei Federal 
nº 14.133/21, torna público aos interessados que a administração municipal 
pretende realizar a Dispensa de Licitação Nº 034/2025, do tipo Menor Preço 
Global, relativa ao Processo Administrativo Nº 180/2025, para a Contratação de 
empresa para aquisição de insumos odontológicos para suprir a demanda 
das unidades de saúde da família da Secretaria Municipal de saúde de 
Buerarema - BA. As empresas interessadas, e que atendam ao objeto desta 
contratação deverão enviar ao e-mail do setor, proposta de preço preenchida de 
acordo ao Anexo II, junto com a documentação exigida no Anexo I, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados a partir desta data, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 21/11/2025. 

 

No caso de apresentação da proposta de Preços pessoalmente, deverá ser 
entregue no Setor de Licitação e contratos da Prefeitura Municipal de Buerarema - 
BA, naAvenida Goes Calmon, nº 591, Centro, na cidade de Buerarema/BA,das 
08:00hs às 12:00hs, e das 14 às 17hs, em dias uteis ou através do E-mail 
licitação@buerarema.ba.gov.br, até a data limite de apresentação das 
propostas.Buerarema – BA, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Marcella Costa de Souza Lins 

Agente de contratação 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

  

1. OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de insumos odontológicos para suprir a demanda 
das unidades de saúde da família da Secretaria Municipal de saúde de Buerarema - BA. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 
A Secretaria Municipal de Saúde de Buerarema, por meio da Coordenação de Saúde 
Bucal, solicita a contratação de empresa especializada para o fornecimento de insumos 
odontológicos, com a finalidade de suprir, de forma contínua e adequada, a demanda das 
Unidades de Saúde da Família (USF) do município. 

 

A aquisição dos referidos materiais é indispensável para a manutenção e execução das 
ações de prevenção, promoção e assistência em saúde bucal ofertadas à população. Tais 
insumos são essenciais para a realização de procedimentos clínicos rotineiros, como 
restaurações, exodontias, profilaxias, atendimento de urgência, procedimentos 
restauradores e demais intervenções em saúde bucal. 

 

As USF do município possuem fluxo crescente de usuários, tornando necessária a garantia 
de estoque regular e suficiente de materiais odontológicos. A ausência desses insumos 
compromete diretamente a continuidade dos serviços, podendo ocasionar interrupções no 
atendimento, agravamento de condições bucais e prejuízos à saúde da população 
assistida. 

 

Ressalta-se, ainda, que a contratação de empresa fornecedora possibilita maior 
economicidade, padronização dos materiais utilizados e atendimento às especificações 
técnicas necessárias, assegurando a qualidade dos produtos e a eficiência dos serviços 
prestados. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Dessa forma, a presente contratação mostra-se imprescindível para assegurar o pleno 
funcionamento das equipes de Saúde Bucal das Unidades de Saúde da Família, 
garantindo condições adequadas de trabalho aos profissionais e atendimento seguro, 
resolutivo e de qualidade aos usuários do Sistema Único de Saúde no município de 
Buerarema – BA. 

 

Diante do exposto, fica caracterizada a necessidade e a justificativa técnica para a 
aquisição dos insumos odontológicos em questão, visando a continuidade e o 
aprimoramento dos serviços públicos de saúde bucal. 

 

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados da data de assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, em remessa única. 
As entregas deverão ser realizadas na sede da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Buerarema, localizada na Rua Pastor Freitas, nº 280, na cidade de 
Buerarema, das 08:00 às 17:00 horas 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução 
pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  

 
Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos 
referentes a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e 
trabalhista (artigo 68) todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  
Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal; 
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
10. Certidão CNEP e CEIS; Documentos de qualificação técnica: 
11. Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto da prestação dos 
serviços 
 

5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E AS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO:  
O recebimento do serviço do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se 
dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 
142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.  

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

6.  DO PRAZO CONTRATUAL:  
O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá 
duração até 31 de dezembro de 2025. 
 
7. RESPONSABILIDADE DA FUTURA CONTRATADA:  
A futura contratada é responsável pela plena execução do objeto e todas as despesas 
decorrentes da entrega.  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – PLANILHA DE PREÇOS 

 

Buerarema – BA, xx de xxxxxxx de 2025. 

 

 

OBJETO:Contratação de empresa para aquisição de insumos odontológicos para suprir a 
demanda das unidades de saúde da família da Secretaria Municipal de saúde de 
Buerarema - BA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA 
DE PREÇOS: 60 dias 

PRAZO DE ENTREGA: PAGAMENTO: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ADESIVOFOTOPOLIMERIZÁVELCOM CARGA 
NANOMÉTRICA DE 5NM, PRIMER E ADESIVO EM FR ASCO 
ÚNICO, COM 6G. FRASCO COM VEDAÇÃO QUE PREVINA 
VAZAMENTOS. COMPOSIÇÃO BIS-G MA, HEMA, 
DIURETANO 
 DIMETADRILATO,COPOLÍMEROS DO ÁCIDO 
POLIALCENÓICO,CANFOROQUINONA, ÁGUA E ETANOL, 
GLICEROL 1.3 DIMETACRILATO, 10 EM PESO DE SÍLICA 
COLOIDAL COM 5 NANÔMETROS. 

 

FRASCO 24   

2 

ANESTÉSICO INJETÁVEL COM VASOCONSTRITOR À BASE 
DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA A 2% COM EPINEFRINA 
1:100.00 
 0. EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE VIDRO, CADA UM 
CONTENDO 1,8 ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, 
NÚMERO DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

CAIXA 20   

3 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL 30G CURTA, ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM BISEL 
TRIFACETADO AFIADO E SEM REBARBAS,SISTEMA DE 
ENCAIXE UNIVERSAL.EMBALADA INDIVIDUALMENTEE 
ACONDICIONADA EM CAIXAS COM 100 UNIDADES, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

 

CAIXA 24   

4 

CONDICIONADOR ÁCIDO GEL PARA DENTINA E ESMALTE, 
COM ÁCIDO ORTOFOSFÓRICO A
 37% E CLOREXIDINA A 2%, HIDROSSOLÚVEL, ISENTO DE 
SÍLICA, EMBALAGEM SERINGA APLICADORACOM 2,5ML. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER AS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO,FABRICANTE, ORIGEMDO PRODUTO, Nº DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 

 

PACOTE 24   



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR DE ALTA 
VISCOSIDADE;AUTOPOLIMERIZÁVEL;CONDENSÁVEL; QUIMICAMENTE 
ATIVADO; RADIOPACO; INDICADO PARA REALIZAÇÃO DO TRATAMENTO
 RESTAURADOR ATRAUMÁTICO (ART); KIT CONTENDO 1 FRASCO DE PÓ 
(MÍNIMO 5 G), 1 FRASCO DE LÍQUIDO COM QUANTIDADE COMPATÍVELCOM
 O QUANTITATIVO DE PÓ; 1 MEDIDIDOR PÓ/LÍQUIDO; FRASCO DO LÍQUIDO 
COMPOSTO POR ÁCIDOS ORGÂNICOS SOLÚVEIS EM ÁGUA; EROSÃO 
MÁXIMA: 0,17 MM; MÁXIMO 5 MIN; CONJUNTO COMPLETO;DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR:RESULTADOS COMPROVADOS PELA NORMA ISO 9917; 
PROPORÇÃO DE MISTURA PÓ/LIQUÍDO SUPERIOR A 3,5; RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO: MÍNIMA DE 200 MPA; RESISTÊNCIA FLEXURAL: MÍNIMA DE 
25 MPA; EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A
 LEGISLAÇÃO VIGENTE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. (PADRÃO DE REFERÊNCIA KETAC, SIMILAR OU 
SUPERIOR) 

 

KITS 8  

6 

CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO DE ALTA VISCOSIDADE PARA ART 
CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR AUTOPOLIMERIZAVEL 
(PO-LIQUIDO)DEALTA VISCOSIDADE, INDICADO PARA TRATAMENTO 
RESTAURADOR ATRAUMATICO (ART/TRA), COM TECNOLOGIA IONGLASS, 
QUE APRESENTAPARTICULAS DE CARGA CONTENDO IONS DE FLUOR E 
ESTRONCIO. COR A2, ATIVADOQUIMICAMENTE (AUTOPOLIMERIZAVEL) E 
COM BOA ADESAO E RETENCAO AO ESMALTE E A DENTINA. DEVE 
APRESENTARBOMSELAMENTO MARGINAL, SER RADIOPACO, TER ALTA 
VISCOSIDADE, SER CONDENSAVEL, COM FACIL MANIPULACAO E 
INSERCAO NA CAVIDADE. DEVE SUPORTAR FORCAS MASTIGATORIAS 
FUNCIONAISCOMRESISTENCIA A COMPRESSAO MINIMA DE 200 MPA E 
EROSAO ACIDA MAXIMA DE 0,17 MM. DEVE CONTER 01 FRASCO DE PO 
VITREO FLUORADO COM 10 GRAMAS, 01 FRASCO DE LÍQUIDO COM 
SOLUCAO AQUOSA DE 8 ML, 01 MEDIDOR PO/LIQUIDO, BLOCO DE 
ESPATULACAO, EMBALAGEM COMDADOSDE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, LOTE E VALIDADE (VALIDADE MINIMA DE 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA) E REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. 

 

KITS 8  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7 

FILMERADIOGRÁFICOINTRABUCAL ADULTO, ULTRA SENSÍVEL, 
TAMANHO 3 X 4 CM. CAIXA COM 150 PELÍCULAS, COM SENSIBILIDADE 
PARA TEMPO DE EXPOSIÇÃO ENTRE 5 E 12 SEGUNDOS. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PROCEDÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 24 MESES, NÚMERO 
DO LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

CAIXA 12   

8 

 FIXADOR RADIOGRÁFICO, FRASCO COM 500 ML, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

FRASCO 15   

9 

FLÚOR GEL 2%, FRASCO COM 200ML. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM NOME DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE 
NO MÍNIMO 24 MESES E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

FRASCO 24   

10 

MICROBRUSHCOM 100. 
CARACTERÍSTICASDOAPLICADORCAVIBRUSH: 
MICROAPLICADORDESCARTÁVELPARA 
PROCEDIMENTOSODONTOLÓGICOS; INDICADO PARAAPLICAÇÃO DE 
SOLUÇÕES OU PRODUTOS EM GENGIVA, DENTES OU 
PREPAROSCAVITÁRIOS;DISPONÍVELEM TRÊS TAMANHOS: LARANJA 
(EXTRA-FINO), AZUL (FINO) E VERDE (REGULAR); PERMITE ALCANCE 
DE ÂNGULO SUPERIOR A 180° COM DOIS PONTOS DE DOBRA 

 

UNIDADE 24   

11 

REVELADOR ODONTOLÓGICO 
COMPOSIÇÃO:ÁGUA,DIETILENOGLICOL, HIDROQUINONA E 
CARBONATO DE POTÁSSIO. FORMA FÍSICA: LÍQUIDO; EMBALAGEM 
COM 500 ML. 

 

FRASCO 15   

12 
ROLETE ODONTOLÓGICO, ALGODÃO, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

 
PACOTE 24   

13 

SOLUÇÃO PARA BOCHECHO À BASE DE CLOREXIDINA 0,12%, 
FRASCO COM 1000 ML EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 MESES E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

FRASCO 8   



 

 

 

 

 

 

 

Pelo presente, declaro concordar com os termos e condições da contratação, 
apresentadas pelo município.                

 

 

 

Buerarema, xx de xxxxxxxxxx de 2025.      

 

 

 

 

Carimbo do CNPJ da empresa e 
assinatura do responsável 
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